
Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Atenção Hospitalar Domiciliar e de Urgência
Hospital Federal Cardoso Fontes
Coordenação de Administração
Serviço de Controle e Contratos

TERMO ADITIVO

Processo nº 33407.002418/2015-22

Unidade Gestora: HFCF

1º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N°12/2018,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO  DO  HOSPITAL
FEDERAL  CARDOSO
FONTES/MS  E  A  EMPRESA
LIDERANÇA  LIMPEZA  E
CONSERVAÇÃO LTDA.

A UNIÃO por intermédio do HOSPITAL FEDERAL CARDOSO FONTES, Unidade Hospitalar da
Administração Direta, ligada ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pela sua Diretora
Geral Dra. Ana Paula Fernandes da Silva, nomeada pela portaria n° 847 de 24/03/2017, publicada no
DOU n° 59 de 27/03/2017 com domicílio especial a Av. Menezes Cortes nº 3.245, Jacarepaguá – Rio
de  Janeiro/RJ,  sob  as  atribuições  e  competências  estabelecidas  pela  Portaria  GM/MS  nº.  187  de
30/01/2008,  doravante  denominado  “CONTRATANTE”,  e  do  outro  lado  a  empresa  Liderança
Limpeza e Conservação Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.482.840/0001-38, sediada na Rua
Antônio Mariano de Souza, nº 775, Bairro Ipiranga, São José, Santa Catarina/SC, CEP: 88.111-510,
doravante    designada    CONTRATADA,   neste    ato   representada  pelo Sr. WILLIAN LOPES
DE AGUIAR, portador  da  Carteira  de  Identidade nº  3.975.588,  expedida  pelo  SSP/SC e  CPF nº
028.383.199-57, tendo em vista o que consta no Processo nº 33407.002418/2015-22 e em observância
às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio
de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo, decorrente do Contrato nº
12/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a PRORROGAÇÃO  do Contrato nº
12/2018, de acordo com que faculta o Art. 57, Inciso II da Lei 8666/93, referente a "contratação de
serviços  de  apoio  administrativo  e  outros  de  natureza  operacional,  a  serem prestados  ao  Hospital
Federal Cardoso Fontes - HFCF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos", por mais um período de 12 (doze) meses.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1.  A Contratante pagará a Contratada pelo serviço efetivamente executado o valor mensal
estimado de R$ 955.316,81 (novecentos e cinquenta e cinco mil trezentos e dezesseis reais e oitenta e
um centavos), perfazendo o valor total de R$ 11.463.801,72 (onze milhões quatrocentos e sessenta e
três mil oitocentos e um reais e setenta e dois centavos),já incluídas todas as despesas que incidam
sobre o Contrato.

2.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução do  objeto,  inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA

3.1. O prazo do presente TERMO ADITIVO será de 25/10/2019 à 25/10/2020

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Hospital Federal
Cardoso Fontes/Ministério da Saúde para o exercício de 2019/2020. Sob a seguinte classificação:

Gestão: HFCF

Fonte de recursos: 61510000000

Natureza da Despesa: 10302201562176508

Programa de Trabalho: 339034

PI:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 35, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 (*)

“NOS CONTRATOS CUJA DURAÇÃO ULTRAPASSE O EXERCÍCIO FINANCEIRO, A
INDICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E DO RESPECTIVO EMPENHO PARA ATENDER
A DESPESA RELATIVA AO EXERCÍCIO FUTURO PODERÁ SER FORMALIZADA POR
APOSTILAMENTO.”

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO

6.1. Este Termo Aditivo somente terá validade após sua publicação, por extrato, no Diário
Oficial da União, conforme o previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as
despesas por conta do Contratante.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - FORO

7.1. Quaisquer dúvidas oriundas da execução do presente Termo Aditivo e que não forem
passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
do Rio de Janeiro. 

8. CLÁUSULA  OITAVA  –  DA  PERMANÊNCIA  DAS  DEMAIS  CLÁUSULAS  E
CONDIÇÕES DO CONTRATO

8.1. Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições previstas no Pregão nº
12/2018, desde que não colidentes com as novas cláusulas e condições ora pactuadas.
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E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

Ana Paula Fernandes da Silva

Diretora Geral HFCF

William Lopes de Aguiar
Representante Legal Liderança Limpeza e Conservação Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Willian Lopes de Aguiar, Usuário Externo, em
22/10/2019, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Fernandes da Silva, Diretor(a) do Hospital
Federal Cardoso Fontes, em 22/10/2019, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0011841251 e o código CRC BBEE089B.

Referência: Processo nº 33407.002418/2015-22 SEI nº 0011841251
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